
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

– TIJUCAS/SC 

 

 
CONVOCAÇÃO N° 002/2022 

 

 
 

Dispõe sobre convocação para 
reunião  não presencial do 
CONSELHO. 

 
 

 

O Conselho Municipal de Cultura de Tijucas, instituído pela Lei Municipal nº 1912, de 11 de Março 
de 2005, cujos membros foram nomeados por meio do Decreto nº 1.653, de 28 de janeiro de 2021, 
para o biênio 2021/2023, vem através de sua presidência, Douglas Tedesco dos Santos, 
CONVOCAR através deste, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, todos os membros que fazem parte 
da composição do Conselho Municipal de Cultura do Município de Tijucas, para a REUNIÃO, que 
será realizada no endereço da sede da Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo, no Casarão 
Gallotti, Rua CoronelGallotti, 183, centro de Tijucas. 
A reunião realiza-se no dia 08 de NOVEMBRO, às 18h e encontra-se como pauta da oportunidade: 

 
- Decisões relacionadas ao patrimônio; 

- Pauta aberta aos membros para assunto relacionados de interesse do conselho 

O atual documento substitui a reunião, não realizada, do dia 29/09. 

A reunião acontece através de sistema online, sendo não presencial; 

- Tijucas (SC), 03 de novembro, de 2022. 

 
 

                                                          

Douglas Tedesco dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Cultura 


